
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
EsTADo Do EsPíRITo sANTo

LEI N10 960/2010

ALTERA A LEI “NO 800/2007 QUE AUTORIZA
CELEBRAR CONyENIO COM A AMUNES E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA.
Estado do Espirito Santo. faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O art. 2'fJ da Lei Municipal nO 800 de 18.05.2007.I passa a vigorar com aseguinte redação:

“Art. 2° - O valor a ser pago pelo Municipio será equivalente ao valor da anuidadefixado na Assembléia Geral da entidade para cada exercicio, sendo a despesaexecutada com base nos recursos consignados no orçamento municipal vigente.”

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação` retroagindo seusefeitos a 01 de março de 2010.

Art. 3° - Revogam-se as disposições ern contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca - Ez... 1006-2010.
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EDIvANIo MENDES Dos PAssos
Prefeito Municipal em Exercicio
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